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PROJET(' DE LEI N 	DE 	DE     DE 1.981. 

- CONSIDERANDO que,. o Artigo 135 de Lei „Com 

plementer ng 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite e 	aliene 

çZo de Bens'ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorie 
. 	. 

dRde de Liciteçao e eutorizeçao legislativa, fica o ato 	de 
.. 

alienaçao de Bens Imeveis revestidos das éxigtncias de morsli 

dade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objete 

do Artigo 1Q da presente Lei, É presentemente ocupada por um 

prÉdio residencial de propriedade da Sr. NORMA MARIA MADUREI 

RA, conforme documentos anexos codificado nesta Prefeitura 

como: distrito 4, quadra 76, lote 14, inscriçao ng 056032-6 

pare efeito de Imposto Predial, no auferindo o Município 

qualquer receite oriunda de tal ocupeçZo. 
• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO  lg Fica O Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado e alienar em LiciteçZo, uma area de 

terras com es seguintes medidos e confrontaçoes: 13,30 m (tre 

me metros e trinta contfmetros) de frente peru G1 Rua Danas ; 

16,10 m (dezesseis metros e dez centímetros) na:lateral direi 

te confrontando com Manoel da Matta Filho; 16,40 m (dezesseis 

metros e quarenta -centímetros) na lateral esquerda 	confron 

tendo com JosÉ dos Santos Abreu e 13,30 m (treze metros e 	/ 

trinta centímetros) nos fundos confrontando com Maria de Lur 

des, formando UMR eree total de 216,12 M
2 (duzentos e 	dezes 

seis metros e doze doolmetx s quadrados), 
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ARTIGO 22 — A alionaçZo .ao fer4 Rtravs-

de LicitaçZo, em local, dia s e hora a sPI,em divulgados, e , pe 

lo valor mínimo fixado Pela Comisso de AvaliaçZo, e 	este 

fim destinado. 

ARTIGO 3. — A alisnaçao se fera no estado 
• 

.atual do imcivel, n.o auferindo a Prefeitura Municipal de ea 

bo Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou 	intru.  

aos. 

ARTIGO  42 — Esta Lei entrar em vigor na 

data de sua publicaçZo, revOgadas es disposiçoes em 	contra 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 12 ,DE AGOSTO DE .1.981 . 

JOSÉ BONIF 	FERREIRA NOVELLINO 
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